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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Núcleo de Compras

Adendo SEI-GDF n.º - Anexo III - Ato Convocatório 141- Check List/2019 - IGESDF/DIAPO/SUADM/GECOC/NUCPR Brasília-DF, 14 de outubro de 2019

ANEXO III

CHECKLIST PARA HABILITAÇÃO

 

ITEM DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

15.2 – A CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria Geral
da União.  

15.2 – B CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça.  

15.2 – C TCU – Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União.  

15.2 – D
Cer�dão Nega�va de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº 11.101/2005), Recuperação Judicial
ou Extrajudicial e Execução patrimonial, expedidas pelo setor de distribuição da Jus�ça Comum,
Jus�ça Federal e Jus�ça do Trabalho do domicílio ou domicílios da pessoa �sica ou jurídica.

 

15.2.1 – A No caso de empresa individual: registro empresarial na junta comercial.  

15.2.1 – B
No caso de sociedades comerciais: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na junta comercial. Os documentos deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respec�va.

 

15.2.1 – C Documento comprobatório auten�cado de seus administradores reconhecido nacionalmente
(CNH, carteira de iden�dade, registro profissional ou outro).  

15.2.1 – D
No caso de sociedades por ações: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em
exercício.

 

15.2.1 – E No caso de sociedades civis: inscrição do ato cons�tu�vo e alterações subsequentes no Registro
civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova de diretoria em exercício.  

15.2.1 – F
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir.

 

15.2.1 – G

Para todos os efeitos, considera-se como ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, o
documento de cons�tuição da empresa, acompanhado da (s) úl�ma (s) alteração (ões) referente
(s) à natureza da a�vidade comercial e à administração da empresa, ou a úl�ma alteração
consolidada.

 

15.2.1 – H Cópia da cédula de iden�dade, quando se tratar de empresa Pessoa Física;  

15.2.2 – A Se representante legal apresentar procuração por instrumento par�cular ou público, com
poderes para pra�car os atos per�nentes ao certame.  

15.2.2 – B
Na hipótese de procuração por instrumento par�cular, deverá vir acompanhada do documento
cons�tu�vo do proponente ou de outro documento em que esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para cons�tuir mandatário.

 

15.2.2 – C
O representante legal constante na procuração deverá apresentar documento comprobatório
auten�cado reconhecido nacionalmente (CNH, carteira de iden�dade, registro profissional ou
outro), assim como do sócio outorgante.

 

15.2.3 – A CNPJ – Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica.  

15.2.3 – B
União – Cer�dão Nega�va de regularidade com a Fazenda Federal, mediante cer�dão conjunta
nega�va de débitos, ou posi�va com efeitos de nega�va, rela�vos aos tributos federais e à Dívida
A�va da União.
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15.2.3 – C CNDT – Cer�dão Nega�va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho,
mediante Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou cer�dão posi�va com efeitos de nega�va.

 

15.2.3 – D FGTS – Cer�dão Nega�va de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço,
mediante Cer�ficado de Regularidade.  

15.2.3 – E Cer�dão Nega�va de regularidade perante as Fazendas Municipal, Estadual ou Distrital da sede
do fornecedor.  

15.2.4 – A Licença Sanitária Municipal, Estadual ou Distrital vigente.  

15.2.4 – B

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) par�cipante, emi�da pela ANVISA/MS.
(Observação: quando se tratar de aquisição de medicamentos subme�dos à Portaria da
Secretaria de Vigilância Sanitária nº 344 de 12/05/1998, o estabelecimento par�cipante deve
apresentar Autorização Especial de Funcionamento).

 

15.2.4 – C

Registro do produto junto a ANVISA. A interessada deverá indicar o número do registro do
produto junto a ANVISA, preferencialmente com 13 dígitos. O registro deve estar dentro do prazo
de vigência, que será averiguado no site da ANVISA (www.anvisa.gov.br). Em situações em que o
registro exigido não esteja devidamente atualizado no site da ANVISA será solicitado publicação
no Diário Oficial da União (iden�ficando o item em questão). Será também aceito, protocolo de
revalidação, datado do primeiro semestre do úl�mo ano do quinquênio de validade (RDC nº 250
de 20/10/04), acompanhado dos Formulários de Pe�ção 1 e 2 referentes ao produto.

 

15.2.4 – D Cópia da no�ficação divulgada no site da ANVISA (RDC nº 199, de 26/10/06), caso o item cotado
seja um medicamento de no�ficação simplificada.  

15.2.4 – E

Apresentar Cer�dão de Boas prá�cas de Fabricação e Controle por linha de produção/produtos,
de acordo com a Lei nº 9.782/99, emi�da pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância, do
Ministério da Saúde de todos os itens solicitados.

 

 

15.2.4 – F

Caso o item seja medicamento termossensível, é imprescindível a apresentação dos registros de
temperatura por toda a cadeia logís�ca (cadeia fria), além de monitor ou indicador de
temperatura. O medicamento deve estar isolado (sugerimos o uso de plás�co bolha), fora do
contato direto com o gel refrigerador, a fim de evitar danos e temperaturas inferiores à es�pulada
na embalagem, a fim de garan�r proteção e bloqueio parcial da temperatura dos géis
refrigeradores, pois estão em temperatura inferior a adequada ao produto.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIA REGINA DE JESUS MARÇAL VICENTE - Matr.
0000213-2, Comprador(a), em 14/10/2019, às 15:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 29838398 código CRC= CE1A5D9A.
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